
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 077 da Sessão Ordinária nº 077,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 13 de dezembro de 2016.

Às dez horas e vinte e seis minutos do dia treze de dezembro de dois mil e dezesseis, na sede do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador

Alacid  da  Silva  Nunes”,  sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os

Conselheiros, ALOÍSIO CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA,

ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES e SÉRGIO LEÃO;  presença da Procuradora Geral do Ministério

Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, ELISABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se o

Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária

realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte.  Convocados os Conselheiros

Substitutos, ALEXANDRE CUNHA, MÁRCIA COSTA e ADRIANA OLIVEIRA, para apresentarem

proposta de Decisão, nos termos do inciso II, do Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte.  Houve

votação e aprovação da Ata da Sessão nº 065/2016. Em sequência, apresentada a  PAUTA DE

JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos: Processo nº 700022013-

00; Câmara Municipal de Santana do Araguaia; Prestação de Contas – 2013  ; Responsável:

Carlos Vicente do Nascimento; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Alexandre Cunha (Portaria nº 0936/2016), com pedido de VISTA

à Conselheira  Mara Lúcia,  no dia  11/08/2016;   Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267,  de

07.12.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Mara  Lúcia  proferiu  seu  VOTO

VISTA.  Presença do Ordenador em Plenário, que fez uso da palavra nos termos do Art. 190 do

Regimento Interno do TCM/Pa. Em votação: após a manifestação do Ordenador, o Conselheiro

Relator,  Alexandre  Cunha,  modificou  seu  voto  proferido  na  Sessão  do  dia  11.08.2016,  pela

regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multa no valor de R$-1.000,00 (hum mil

reais).  O Conselheiro  Aloísio  Chaves,  Daniel  Lavareda,  Mara  Lúcia,  Cezar  Colares,  Antônio  José

Guimarães e Sérgio Leão, acompanharam o Relator, na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de

multa.  Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares.  Com impedimento do Conselheiro  José Carlos

Araújo que estava sendo substituído pelo Conselheiro Alexandre Cunha. Processo nº 580012006-

00;  Prefeitura  Municipal  de  Portel;  Prestação  de  Contas  –  2006  ;  Responsável:   Pedro

Rodrigues  Barbosa;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº  33.266 e 33.267,

de 07.12.2016. Retirado de Pauta. Processo nº 370012009-00;  Prefeitura Municipal  de

Itupiranga;  Prestação  de  Contas  –  2009  (Contas  de  Governo)  ;  Responsável:  Benjamin

Tasca; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora:

Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada

em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas

(Resolução nº 12.804). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação,

dos Conselheiros,  Aloísio  Chaves e Daniel  Lavareda.  Processo nº 370012009-00; Prefeitura

Municipal de Itupiranga; Prestação de Contas – 2009 (Contas de Gestão)  ; Responsável:

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Benjamin Tasca; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público retificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. A

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas  (Acórdão  nº  29.755).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos  Conselheiros,

Aloísio  Chaves  e  Daniel  Lavareda. Processo  nº  1200012006-00;  Prefeitura  Municipal  de

Palestina  do  Pará;  Prestação  de  Contas  -  2006  ;  Responsável:  Valciney  Ferreira  Gomes;

Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro Sérgio Leão; Contador: Marco Antonio Feitoza da Costa (CRC n° 569-TO);   Publicado

no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela

irregularidade das contas,  com aplicação de multas,  e  encaminhamento de cópia  dos autos  ao

Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu

seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão

de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  aplicação  de  multa,  e

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Resolução  nº  12.805).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos  Conselheiros,

Aloísio Chaves e José Carlos Araújo. Processo nº 1190012012-00; Prefeitura Municipal de

Novo  Repartimento;  Prestação  de  Contas  –  2012  (Contas  de  Governo)  ;  Responsável:

Valmira Alves da Silva; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão; Contador: Edvan Bechara Sodré (CRC/PA nº 008831/0-6);

Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer

prévio pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

regularidade das contas (Resolução nº 12.806). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por  ocasião  da  votação,  dos  Conselheiros,  Aloísio  Chaves  e  José  Carlos  Araújo. Processo  nº

1190012012-00;  Prefeitura  Municipal  de  Novo  Repartimento;  Prestação  de  Contas  -

2012 (Contas de Gestão)  ;     Responsável:  Valmira  Alves  da  Silva;  Instrução:  1ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Contador:  Edvan  Bechara  Sodré  (CRC/PA  nº  008831/0-6);   Publicado  no  DOE  nº  33.266  e

33.267,  de  07.12.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das contas,  com ressalvas,  e

aplicação de multa (Acórdão nº 29.756). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por

ocasião  da  votação,  dos  Conselheiros,  Aloísio  Chaves  e  José  Carlos  Araújo. Processo  nº

201680612-00;  Câmara  Municipal  de  Salinópolis;  Prestação  de  Contas  –  2015  ;

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Responsável:  Raimundo  Silvino  de  Castro;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;    Relator: Conselheiro Cezar Colares  ; Contador: Ibran

dos  Santos  Novaes  (CRC  nº  7.433/0-4);    Publicado  no  DOE  nº  33.266  e  33.267,  de

07.12.2016. Retirado de pauta. Processo nº 830022008-00; Câmara Municipal de Tomé-

Açu;  Prestação  de  Contas  -  2008  ;  Responsável:  Antônio  Matos  da  Silva;  Instrução:  7ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator  convocado  para

apresentar  proposta de decisão: Conselheiro  Substituto José Alexandre Cunha (Redistribuído do

Gabinete  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo);   Publicado  no  DOE nº  33.266  e  33.267,  de

07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com

recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria:

com aplicação de multas (Acórdão nº 29.757). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à

exclusão  da  aplicação  das  multas.  Processo  nº  1040022009-00;  Câmara  Municipal  de

Tailândia;  Prestação  de  Contas  –  2009  ;  Responsável:  Francisco  Raulino  Zimmermann;

Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora convocada

para apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta Márcia Costa (Redistribuído do Gabinete

do  Conselheiro  Cezar  Colares);   Publicado  no  DOE  nº  33.266  e  33.267,  de  07.12.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela irregularidade das contas, com recolhimento, e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Substituta

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria: com aplicação de

multas (Acórdão nº 29.758). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação, dos Conselheiros, Aloísio Chaves e José Carlos Araújo. Vencida a Conselheira Mara Lúcia

quanto à exclusão da aplicação das multas. Processo nº 840042005-00; Fundo Municipal de

Saúde de Tucuruí;  Prestação de Contas -  2005;    Responsável:  Luiz  Nelson Fontelles  Cruz;

Instrução:  Auditores  Leonardo  Macieira  e  Aristides  Pinheiro  Gomes  Neto;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no

DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Retirado de Pauta. Processo nº 750052013-00;

Fundo Municipal de Assistência Social de São Domingos do Capim; Prestação de Contas

– 2013  ; Responsável: Valdinéia de Oliveira Nakata; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Contador: Marco

Aurélio Pimentel Moura;   Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Retirado de

pauta.  Processo  nº  424322013-00;  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente de Marabá; Prestação de Contas – 2013  ; Responsável: Abiancy Cardoso Rosa

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Salame;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;  Advogado/Contador:  José  Soares  da  Silva;

Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas (Acórdão nº  29.759). Presidência  do Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 252032013-00; Fundo Municipal de

Saúde de  Chaves;  Prestação de  Contas  -  2013  ;  Responsáveis:  Wanessa  Silva  de  Oliveira

(01/01 a 30/04) e Rosilete Dias Maciel  (01/05 a 31/12);  Instrução: 1ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº

33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das contas,  com ressalvas.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas,  com

ressalvas, e aplicação de multas (Acórdão nº 29.760). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, Daniel  Lavareda e Antônio José Guimarães.

Processo nº 784102012-00; Fundo Municipal  de Educação de São João do Araguaia;

Prestação  de  Contas  -  2012  ;  Responsável:  Lindalva  Ferreira  da  Silva;  Instrução:  1ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão; Advogado: Hugo Cesar de Miranda Cintra (OAB/PA 10.265);   Publicado no DOE nº

33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das contas,  com ressalvas.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas,  com

ressalvas,  e aplicação de multa (Acórdão nº 29.761). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   163992005-00;

Fundo Municipal de Educação de Bonito; Prestação de Contas - 2005  ; Responsável: Jamil

Assad  Neto;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator:  Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos ao

Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade  das  contas,  com ressalvas (Acórdão  nº  29.762). Presidência  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, José Carlos Araújo e Daniel Lavareda.

Processo nº 652042011-00; Fundo Municipal de Educação de Salinópolis; Prestação de

Contas  -  2011  ;  Responsável:  Cleudenilce  Nascimento  Santos;  Instrução:  1ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado

no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com

recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com recolhimento,

aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão

nº  29.763). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos

Conselheiros, José Carlos Araújo e Daniel Lavareda.  Processo nº 83012011-00; Instituto de

Previdência  e  Assistência  dos  Servidores  do Município  de  Ananindeua;  Prestação de

Contas - 2011;   Responsáveis: Margarida Maria Cunha Nassar (01/01 a 11/01) e Luiz Guilherme

Machado de Carvalho (12/01 a 31/12); Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267,

de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas de responsabilidade da Sra. Margarida Maria

Cunha  Nassar;  e  pela  regularidade,  com ressalvas,  das  contas  de  responsabilidade  do  Sr.  Luiz

Guilherme Machado de Carvalho.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

regularidade  das  contas,  com ressalvas (Acórdão  nº  29.764). Presidência  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, José Carlos Araújo e Daniel Lavareda.

Processo  nº  134162009-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Barcarena;

Prestação  de  Contas  –  2009  ;  Responsável:  Rosângela  Noriko  Oda  Dias;  Instrução:  7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator convocado

para apresentar  proposta de decisão: Conselheiro  Substituto Alexandre Cunha (Redistribuído do

Gabinete  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo);   Publicado  no  DOE nº  33.266  e  33.267,  de

07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com recolhimento, e aplicação de multas.

A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de

Decisão,  ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.765). Presidência

do Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da votação,  dos Conselheiros,  José Carlos

Araújo e Daniel Lavareda.  Processo nº 201311284-00; Casa do Estudante Marabaense -

Centro Comunitário;     Prestação de Contas do Convênio – 2012    (firmado com a Prefeitura

Municipal  de  Marabá);  Responsável:  Mateus  Teixeira  de  Souza;  Instrução:  5ª  Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.266  e  33.267,  de  07.12.2016. Retirado  de  Pauta.

Processo nº 201100284-00 (201112863-00); Associação dos Moradores da Vila Santa Fé

e Comunidades Vizinhas de Marabá;     Prestação de Contas do Convênio – 2010    (firmado

com a Prefeitura Municipal); Responsável: Florêncio Cândido Souza; Instrução: 5ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;

Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Retirado de Pauta.  Processo nº

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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201206679-00  (201112864-00);  Associação  dos  Moradores  da  Vila  Santa  Fé  e

Comunidades Vizinhas de Marabá;     Prestação de Contas do Convênio – 2011   (firmado com

a  Prefeitura  Municipal);  Responsável:  Laurimar  Pereira  Barbosa;  Instrução:  5ª  Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.266  e  33.267,  de  07.12.2016. Retirado  de  Pauta.

Processo nº 201400270-00; Sindicato dos Produtores Rurais de Marabá;      Prestação de

Contas  do Convênio  –  2013    (firmado  com a Prefeitura  Municipal  de  Marabá);  Responsável:

Antônio  Miranda  Sobrinho;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães;   Publicado no DOE nº

33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.766). Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, José Carlos Araújo e

Daniel  Lavareda. Processo  nº  201612438-00;  Câmara  Municipal  de  Ipixuna  do  Pará;

Denúncias  e  Representações   (Denúncia  em  Processo  Licitatório/Revogação  de  Cautelar);

Denunciante: SIEG Apoio Administrativo M.E.; Denunciados: Arnaldo Correia Leite Júnior (Vereador)

e Leonardo Paniagua S. da Silva (Presidente da CPL); Instrução: 3ª Controladoria Ministério Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE

nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira Relatora

submeteu ao Plenário revogação de Medida Cautelar para deliberação do Tribunal Pleno, nos termos

do  inciso  I, do  Art.  146  do  RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu homologar a revogação de Medida

Cautelar apresentada (Acórdão nº 29.767). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201415803-00 (850022005-

00); Câmara Municipal de Vigia; Pedido de Revisão   contra a decisão contida no Acórdão nº

23.885, de 18.06.13; Responsável: Raimundo Alves da Costa; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;

Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Retirado de Pauta.  Processo nº

201512590-00  (970012008-00);  Prefeitura  Municipal  de  Pacajá;  Pedido  de  Revisão

contra a decisão contida na Resolução nº 11.049   (Contas de Governo)  ; Responsável: Edmir José

da Silva; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relatora:

Conselheira Mara Lúcia  ;    Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Retirado de

Pauta. Processo  nº  201512591-00  (970012008-00);  Prefeitura  Municipal  de  Pacajá;

Pedido  de  Revisão    contra  a  decisão  contida  no     Acórdão  nº  23.882    (Contas  de  Gestão)  ;

Responsável: Edmir José da Silva; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez Gueiros;    Relatora: Conselheira Mara Lúcia  ;    Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267, de

07.12.2016. Retirado  de  Pauta. Processo  nº  201609070-00  (424002003-00);  Fundo

Municipal de Saúde de Marabá; Pedido de Revisão    contra a decisão contida no     Acórdão     nº

27.181/2015); Responsável: Eugenio Caetano Alegretti Neto; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério
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Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;   Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães  ;

Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se pelo  conhecimento  e

provimento do Pedido, com a exclusão da falha sanada, e a manutenção da decisão em seus demais

termos.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e

provimento parcial do Pedido, com a exclusão da falha sanada, e a manutenção da decisão em seus

demais termos. (Acórdão nº 29.768). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da  votação,  dos  Conselheiros  Daniel  Lavareda  e  Cezar  Colares.  Processo  nº  201608153-00

(602012005-00);  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Prainha;  Pedido  de  Revisão    contra  a

decisão  contida  no     Acórdão     nº     24.368/2013;  Responsável:  Sheila  Nazaré  dos  Santos  Saraty;

Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator: Conselheiro

Substituto  Alexandre  Cunha  (Redistribuído  do  Gabinete  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo)  ;

Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  negativa  de

conhecimento  do  Pedido.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Substituto

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de conhecimento do Pedido (Acórdão

nº  29.769).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos

Conselheiros Daniel Lavareda e Cezar Colares.  Processo nº 201608080-00 (160022011-00);

Câmara  Municipal  de  Bonito;  Recurso Ordinário    contra  a  decisão  contida  no     Acórdão     nº

Acórdão 28.915/16; Responsável: Raimundo Angélico Mininéa Lameira; Instrução: 4ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães;

Contadora: Denise de Souza Ribeiro  ;   Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo conhecimento  e negativa de provimento do Recurso. A matéria foi colocada em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e  negativa  de  provimento  do  Recurso.

(Acórdão  nº  29.770).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência  por  ocasião  dos

Conselheiros, José Carlos Araújo e Daniel Lavareda. Processo nº 201607401-00 (580022010-

00);  Câmara  Municipal  de  Portel;  Embargo  de  Declaração    contra  a  decisão  contida  no

Acórdão  nº     28.794/2016;  Responsável:  Washington  Jorge  Rodrigues  Barbosa;  Instrução:  5ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Daniel  Lavareda;  Advogado:  João  Luis  Brasil  Batista  Rolim  de  Castro  (OAB/Pa  nº  14.045);

Publicado no DOE nº  33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Retirado de Pauta.  Processo nº

201411007-00; Prefeitura Municipal de Dom Eliseu; Nomeação  ;  Interessados: Eumar de

Lima Borges e  Outros;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro

Antônio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu
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VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 29.771). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação,

dos Conselheiros, José Carlos Araújo e Daniel Lavareda.  Processo nº 201611114-00; Câmara

Municipal de Tomé-Açu; Subsídio   (Resolução nº 03/16); Interessada: Aurenice Correa Ribeiro;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antônio José

Guimarães;    Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo

cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

cadastramento do Ato (Resolução nº 12.807). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião  da  votação,  dos  Conselheiros,  José  Carlos  Araújo  e  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

201218079-00;  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  de  Santana  do  Araguaia;

Aposentadoria – 2012   (Portaria nº 074, de 10.10.2012); Interessada: Osmarina Oliveira Ribeiro;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado

no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato

(Acórdão nº 29.772). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, dos

Conselheiros, José Carlos Araújo e Daniel Lavareda. Processo nº     201601516-00; Instituto de

Previdência do Município de Monte Alegre; Pensão – 2015   (Portaria nº 060, de 27.11.2015);

Interessada:  Cleonice  Mendes  da  Silva  -  Presidente;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez

Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;    Publicado  no  DOE  nº  33.266  e  33.267,  de

07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.773). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros José Carlos Araújo e Daniel Lavareda.

Processo  nº     201603539-00;  Câmara  Municipal  de  Almeirim;  Ato  –  2015    (Decreto

Legislativo nº 01, de 1º/03/2015); Interessado: Cleto de Sousa Caldeira - Presidente; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE

nº 33.266 e  33.267,  de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 12.808).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, José

Carlos Araújo e Daniel Lavareda.  Processo nº     201609242-00; Câmara Municipal de Belém;

Ato  –  2016    (Lei  nº  9.221,  de  19/07/2016);  Interessado:  Orlando  Reis  Pantoja  -  Presidente;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado

no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
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Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  cadastramento  do  Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução

nº  12.809).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos

Conselheiros  José  Carlos  Araújo  e  Daniel  Lavareda.  Processo  nº     201502896-00;  Fundo

Municipal de Saúde de Capitão-Poço  ;   Contrato – 2010  ; Interessada: Antonia Diana Mota de

Oliveira;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator  convocado para  apresentar

proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha  (Redistribuído  do  Gabinete  do

Conselheiro  José  Carlos  Araújo);    Publicado no DOE nº  33.266  e  33.267,  de 07.12.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de  Decisão,  ratificada pelo Conselheiro Relator:
“negar registro aos 89 (oitenta e nove) Contratos Temporários firmados com Ana Leide Vaz Lima e outros, e

aos 105 (cento e cinco) Termos Aditivos de Prorrogação, firmados com Acílio de Castro Nunes e outros, já que

os  contratos  acessórios  vinculam-se  aos  termos  essenciais  dos  contratos  principais”. Em votação: a

Conselheira  Mara  Lúcia  divergiu  do  Relator  e  votou  pelo  de  registro  de  todos  os  Atos.  Os

Conselheiros, Aloísio Chaves, Antonio José Guimarães e Sérgio Leão, acompanharam o Relator.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  por maioria, decidiu  pela negativa de registro de

todos os Atos (Acórdão nº 29.774). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da votação, dos Conselheiros, Daniel Lavareda e Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia

quanto ao registro do Ato. Processo nº     430012007-00; Prefeitura Municipal de Maracanã  ;

Prestação  de  Contas  –  2007  ;  Responsável:  Agnaldo  Machado  dos  Santos;  Instrução:  6ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relatora  convocada  para

apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Redistribuído do Gabinete

do  Conselheiro  Aloísio  Chaves);    Publicado  no  DOE nº  33.266  e  33.267,  de  07.12.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público retificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas,  com aplicação de

multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada

em discussão.  A Conselheira  Substituta  apresentou sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com aplicação de multa  (Resolução nº

12.810).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos

Conselheiros,  José Carlos Araújo e Daniel  Lavareda.  Processo nº     430012007-00; Prefeitura

Municipal de Terra Alta  ;    Prestação de Contas – 2007  ;  Responsável:  Salvador Maurício da

Rocha Pinheiro;  Instrução: 6ª Controladoria; Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relatora convocada para apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta Adriana Oliveira

(Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Aloísio Chaves); Contador: Vicente Aleixo;   Publicado no

DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

retificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com

aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria
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foi  colocada  em  discussão.  A Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, e encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual  (Acórdão nº 29.775).  Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros,  José Carlos Araújo e Daniel

Lavareda. Processo nº     201613124-00; Prefeitura Municipal de Magalhães Barata  ;   Medida

Cautelar em Denuncia   (exame de Admissibilidade com pedido de Medida Cautelar); Denunciante:

Ivan Costa  Aleixo;  Denunciado:  Raimundo  Faro  Bittencourt;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Publicado no DOE nº 33.266 e 33.267, de 07.12.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Conselheiro  Relator  apresentou  ao  Plenário  sua  decisão  monocrática  em Medida  Cautelar  para

deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do § 1º do Art. 144 do RI/TCM/PA. A matéria foi colocada

em  discussão.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu

homologar a Medida Cautelar adotada (Acórdão nº 29.744). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº     201613226  -00;

Medida Cautelar em Denuncia    (exame de Admissibilidade com pedido de Medida Cautelar);

Denunciante:  José  Martins  de  Malo  Filho  (Prefeito  de  Jacundá  2017-2020);  Denunciado:  Itonir

Aparecido Tavares (Prefeito Atual); Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães; Advogado: Tiago

Martins  Estácio  (OAB/PA  nº  16.430). Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator

apresentou ao Plenário sua decisão monocrática em Medida Cautelar para deliberação do Tribunal

Pleno, nos termos do  § 1º do Art. 144 do RI/TCM/PA.  A matéria foi colocada  em discussão.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  a  Medida

Cautelar  adotada  (Acórdão  nº  29.776).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por

ocasião  da  votação,  dos  Conselheiros,  Aloísio  Chaves  e  Cezar  Colares.  MATÉRIA

ADMINISTRATIVA: o  Conselheiro  Cezar  Colares  pediu  a  palavra  e  submeteu  ao  Plenário  a

proposta de Resolução que regulamenta os procedimentos Administrativos no âmbito do Tribunal

para inserção, alteração e monitoramento do Portal das Transparências. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  aprovar a

proposta  apresentada. Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. DISTRIBUIÇÃO  DE

PROCESSOS:  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.

ENCERRADA a presente Sessão, às treze horas e dez minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em treze de dezembro de

dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice-Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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